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PROJETO DE LEI Nº 9/2025 
 
(INSTITUI O CANIL MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO 
ACOLHIMENTO E CUIDADO DOS ANIMAIS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE, BEM COMO PELA PROMOÇÃO DE ADOÇÕES 
RESPONSÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica instituído o canil municipal de Votuporanga, responsável pelo acolhimento 

e cuidado dos animais em estado de vulnerabilidade, bem como pela promoção de adoções 
responsáveis. 

 
Art. 2º O canil municipal será responsável por: 
 
I - acolher especificamente animais de rua e vítimas de maus-tratos. 
II - manter um cadastro detalhado de todos os animais acolhidos, incluindo 

informações como nome, características físicas, histórico de saúde e status de adoção. 
 
Art. 3° O canil municipal não é obrigado a receber animais que possuam tutores, 

exceto nos casos em que os animais sejam vítimas de maus-tratos e sejam encaminhados por 
autoridades competentes, desde que haja capacidade disponível para acomodá-los 
adequadamente. 

 
Parágrafo único. O canil municipal apenas aceitará animais em situação de rua, 

sofrimento ou vítimas de maus-tratos que sejam trazidos por autoridades competentes, ongs e 
protetores independentes devidamente cadastrados. A admissão desses animais deve ser 
acompanhada de documentação comprovando claramente seu estado de abandono ou maus-
tratos. 

 
Art. 4º O cadastro dos animais será publicado e atualizado regularmente no site oficial 

do município para facilitar a adoção e garantir transparência. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 

Este projeto de lei é crucial para a estruturação eficaz do canil municipal, garantindo a 
aplicação apropriada das políticas de bem-estar animal e a oferta de serviços adequados para 
animais em condições de vulnerabilidade. 

 
O canil deve ser destinado exclusivamente ao acolhimento de animais em situação de 

abandono, sofrimento ou vítimas de maus-tratos, evitando que animais com tutores sejam 
deixados indevidamente no local. este foco ajuda a manter a integridade do sistema de 
acolhimento e assegura que os recursos do canil sejam usados para proteger animais 
verdadeiramente necessitados. 

 
Além disso, o projeto visa conscientizar a população sobre a responsabilidade e os 

direitos dos animais, fomentando uma comunidade mais informada e engajada. 
 
A proposição deste projeto de lei busca não apenas melhorar as condições de vida dos 

animais acolhidos, mas também fortalecer as parcerias público-privadas para aprimorar a 
infraestrutura e a eficiência dos serviços oferecidos, alinhando esforços para uma Votuporanga 
mais responsável e consciente sobre o bem-estar animal. 

 
Dessa forma, norteada pelas razões sustentadas acima, venho submeter à elevada 

consideração de vossas excelências o presente projeto de lei, solicitando o apoio e a aprovação da 
aludida proposição. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 27/01/2025 10:25:26DOCUMENTO ASSINADO

27/01/2025 10:25:26: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
27/01/2025 10:25:26: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO EFETIVADA.
27/01/2025 10:07:06: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 9/2025 de fls. 2/3 - chave de
acesso: PROTM-18606O-0X1R1D-2C4S2F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 27/01/2025 às 10:07:06.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
7/

01
/2

02
5 

14
:4

3:
48

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
98

36
M

-7
W

6S
4E

-5
V

2B
8Q

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000004

PL 00029/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 9/2025, de fls. 2/3, foi juntado ao
processo em 27/01/2025 às 10:07:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 foi
alterada para PRIVADO em 27/01/2025 às 14:43:14.
 
Com a alteração da visibilidade para PRIVADO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 torna-se
disponível apenas para servidores autorizados, com o objetivo de editar, organizar e sanear o
processo, antes de sua disponibilização integral ao público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 27/01/2025 às 17:54:38.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 28/01/2025 às
09:19:33.
 
Motivo do encaminhamento: APÓS LEITURA DO PRESENTE PROJETO DE LEI NA 1ª SESSÃO
ORDINÁRIA, REALIZADA DIA 27 DE JANEIRO DE 2024, PROCEDO O ENCAMINHAMENTO DESTE À
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 8, em 28/01/2025 às 12:29:44, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 9/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025

DANIEL DAVID 28/01/2025 16:17:47DOCUMENTO ASSINADO

28/01/2025 16:17:47: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/01/2025 16:17:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/01/2025 14:02:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 29/01/2025 16:19:51DOCUMENTO ASSINADO

29/01/2025 16:19:51: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
29/01/2025 16:19:51: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
28/01/2025 14:02:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 10 - chave de acesso: PROTM-22966M-4F4D5B-4Q5J3F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em
28/01/2025 às 14:02:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, de fls. 10, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 28/01/2025
às 14:02:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 9/2025, para a COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E 

DEFESA DA VIDA ANIMAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) CARLOS ALBERTO DE ASSIS 

 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025

DANIEL DAVID 28/01/2025 16:17:52DOCUMENTO ASSINADO

28/01/2025 16:17:52: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/01/2025 16:17:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/01/2025 14:03:26: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 30/01/2025 08:37:26DOCUMENTO ASSINADO

30/01/2025 08:37:26: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO.
30/01/2025 08:37:26: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO EFETIVADA.
28/01/2025 14:03:26: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE,
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL de fls. 13 - chave de acesso: PROTM-22998N-6Z5M2C-1Z8G1E, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 28/01/2025 às 14:03:26.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de janeiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DO MEIO
AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL, de fls. 13, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 28/01/2025 às 14:03:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:15 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 9/2025 

ASSUNTO: Institui o canil municipal responsável pelo acolhimento e cuidado dos 

animais em estado de vulnerabilidade, bem como pela promoção de adoções 

responsáveis e dá outras providências. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 9/2025-INSTITUI O CANIL MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL PELO ACOLHIMENTO E CUIDADO DOS ANIMAIS EM 

ESTADO DE VULNERABILIDADE, BEM COMO PELA PROMOÇÃO DE 

ADOÇÕES RESPONSÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL. NÃO OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 113 DO ADCT. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

9/2025, de autoria do vereador Chandelly Protetor, que “Institui o canil municipal 

responsável pelo acolhimento e cuidado dos animais em estado de vulnerabilidade, 

bem como pela promoção de adoções responsáveis e dá outras providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, esse 

projeto de lei é crucial para a estruturação eficaz do canil municipal garantindo a 

aplicação apropriada das políticas de bem-estar animal e a oferta de serviços 

adequados para animais em condições de vulnerabilidade. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

9/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

4/
02

/2
02

5 
15

:5
2:

15
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

48
66

O
-2

X
7K

8R
-2

Z
0A

1O
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000017

PL 00029/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

3 
 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

(...) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 
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Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: D
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“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema D
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Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, o referido projeto de lei nº 9/2025 impõe ao Executivo 

a forma como este deve conduzir a política pública relacionada aos animais em 

estado de vulnerabilidade, tolhendo indevidamente do Prefeito sua autonomia de 

Governo (inconstitucionalidade material, por violação à independência e 

harmonia entre os poderes). 

 

Dispor sobre políticas públicas não integra a competência legislativa 

privativa do Executivo, mas o Legislativo não deve adentrar no modo de execução 

dessas políticas públicas, cuja execução é do executivo. 

 

Nesse sentido, é o entendimento dos Tribunais, vejamos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE 

ARAUCÁRIA Nº 3.774/2021, QUE CRIA O ABRIGO MUNICIPAL DE 

CÃES E GATOS. ALEGADAS OFENSAS A DISPOSITIVOS DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL QUE APENAS REPRODUZEM AS REGRAS 

DE PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS DEVIDAMENTE 

APONTADOS NA INICIAL. CARACTERIZANDO-SE ASSIM, COMO 

UM MERO REFORÇO ARGUMENTATIVO DAS TESES DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E NÃO PROPRIAMENTE COMO 

CAUSAS DE PEDIR DA DEMANDA OBJETIVA. PRELIMINAR DE 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RELAÇÃO AOS REFERIDOS 

DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA AFASTADA. PROPOSIÇÃO 

LEGISLATIVA QUE NÃO FOI ACOMPANHADA DA NECESSÁRIA 
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. 

CLARO DESCUMPRIMENTO DA REGRA DO ART. 113 DO ADCT 

(NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA), EVIDENCIANDO-SE O 

VÍCIO FORMAL DA LEGISLAÇÃO COMBATIDA. LEI, ADEMAIS, DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA, ESTRUTURA E DEFINE AS 

ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃO LIGADO AO PODER EXECUTIVO. 

MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

OFENSA AO INC. VI DO ART. 66. DA CEPR, DO QUE TAMBÉM 

DECORRE SUA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NORMA 

QUESTIONADA. ENFIM QUE IMPÕE AO EXECUTIVO A FORMA 

COMO ESTE DEVE CONDUZIR A POLÍTICA PÚBLICA 

RELACIONADA AOS ANIMAIS EM ESTADO DE ABANDONO, 

TOLHENDO INDEVIDAMENTE DO PREFEITO SUA AUTONOMIA 

DE GOVERNO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL POR 

VIOLAÇÃO À INDEPENDÊNCIA E À HARMONIA ENTRE OS 

PODERES (“CAPUT” DO ART. 7º DA CEPR). PRECEDENTES. 

PROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO INICIAL. (TJ-PR- ADI: 

00089804620228160000. NÃO DEFINIDA 0008980-

46.2022.8.16.0000(ACÓRDÃO) Relator: Vilma Régia Ramos de 

Rezende, Data de Julgamento: 25/04/2023, Órgão Especial, Data 

de Publicação: 26/04/2023).(grifo nosso). 

 

De outro lado, o projeto de lei possui vício de inconstitucionalidade 

formal, o qual afeta toda a proposta legislativa, devido a não observância do art. 

113 do ADCT (Ato das Disposições Transitórias), incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 15 de dezembro de 2016, no tocante a não inclusão da estimativa do seu 

impacto orçamentário e financeiro. 
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Dispõe o artigo 113 do ADCT: 

 

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”. (incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016). (grifo nosso). 

 

Inicialmente, vale destacar que, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 

5816, firmou entendimento de que “a Emenda Constitucional 95/2016, por meio da 

nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade 

formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, 

por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do 

Estado, dirige-se a todos os níveis federativos.” 

 

Pois bem. A Emenda Constitucional nº 95/2016 disciplinou, no âmbito 

constitucional, a obrigatoriedade de qualquer proposta legislativa a criar ou alterar 

despesa obrigatória ou renúncia de receita ser acompanhada da estimativa de 

impacto orçamentário e financeiro.  

 

Assim, como o projeto de Lei nº 9/2025 visa criar uma despesa, era 

imprescindível a juntada da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no 

processo legislativo, o que não se verificou.  

 

Repise-se, o projeto de lei deveria ter sido acompanhado de um 

instrumento que proporcionasse a análise quantificada dos seus efeitos, a fim de 

viabilizar a respectiva avaliação ao longo do processo legislativo.  
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Segundo o jurista Celso de Barros Correia Neto: “(...) A estimativa de 

“impacto orçamentário e financeiro” nada mais é do que a demonstração do quanto 

custam as despesas obrigatórias e as renúncias de receita que se estão a propor.  

 

A medida é salutar, uma vez que permite incorporar ao debate 

legislativo a análise do custo benefício, que muitas vezes é relegada a segundo 

plano do debate político, especialmente em matéria de benefícios f iscais. (...) Ao 

elevar a exigência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro ao nível da 

Constituição Federal, no Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado como apenas 

uma causa de arquivamento, passível de superação pelo voto de maioria 

legislativa eventual, tornou-se um vício de inconstitucionalidade e, como tal, 

insuscetível de convalidação. Será, portanto, inconstitucional a aprovação de lei 

que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita, sem que seu 

processo de deliberação tenha sido devidamente acompanhado de estimativa do 

seu impacto orçamentário e financeiro”. (CORREIA NETO, Celso de Barros. Arts. 106 

a 114 – ADCT. In: GOMES CANOTILHO, J. J. et. al. Comentários à Constituição do 

Brasil. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2389; 2390).  

 

Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo constituinte 

derivado para garantir a sustentabilidade financeira proporcionada pela 

mensuração orçamentária dos impactos gerados pela concessão ou alteração de 

benefícios fiscais ou pela criação ou alteração de despesas obrigatórias.  

 

É, pois, um instrumento de gestão financeira que permite projetar, 

estimar, quantificar e avaliar os efeitos de eventuais criações ou alterações de 

despesas obrigatórias ou de renúncia de receitas.  
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Ao suprimir a formalização de tal mecanismo de diagnóstico financeiro 

do processo legislativo, foi descumprido o art. 113 do ADCT, razão pela qual o 

projeto de lei como um todo possui vício de inconstitucionalidade formal.  

 

Portanto, verifica-se que o Projeto de Lei nº 9/2025 possui vício de 

inconstitucionalidade formal, o qual afeta toda a proposta legislativa, por ofensa 

ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no tocante a não 

inclusão, no processo legislativo, da estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 9/2025 apresenta vício de 

inconstitucionalidade formal (não observância do art. 113 do ADCT) e vício 

material de inconstitucionalidade (violação ao princípio da separação dos 

poderes), caracterizando, consequentemente, a inconstitucionalidade a ser 

apontada por esta Procuradoria. 

 
III- DA CONCLUSÃO 

 
 

Diante do exposto acima, o Projeto de lei nº 9/2025 é inconstitucional, 

sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da Câmara, a rejeição do 

Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento Interno. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 
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Votuporanga, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025

ROSELAINE CORREIA 04/02/2025 15:49:57DOCUMENTO ASSINADO

04/02/2025 15:49:57: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
04/02/2025 15:49:57: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
04/02/2025 15:52:15: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO INCONSTITUCIONAL de fls. 16/26
- chave de acesso: PROTM-34866O-2X7K8R-2Z0A1O, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 04/02/2025 às 15:52:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO INCONSTITUCIONAL, de fls.
16/26, foi juntado ao processo em 04/02/2025 às 15:52:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 

PROJETO DE LEI Nº 9/2025 

RELATOR: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A proposta legislaƟva em análise, busca insƟtuir um canil municipal, que será 

responsável pelo acolhimento e cuidado de animais em estado de vulnerabilidade, bem como 

pela promoção de adoções responsáveis. 

Após discussão da matéria na Reunião de Comissões e com base no parecer contrário da 

Procuradoria LegislaƟva, esta Comissão concluiu pela sua inconsƟtucionalidade, haja vista que 

o projeto em análise impõe ao ExecuƟvo a forma como este deve conduzir a políƟca pública 

relacionada aos animais em estado de vulnerabilidade, tolhendo indevidamente do Prefeito 

sua autonomia de Governo e caracterizando, portanto, inconsƟtucionalidade material, por 

violação à independência e harmonia entre os Poderes. 

Ademais, a proposta legislaƟva não está acompanhada da esƟmaƟva de impacto 

orçamentário e Įnanceiro, conĮgurando também vício de inconsƟtucionalidade formal por 

não observar o art. 113 do ADCT (Ato das Disposições Transitórias), incluído pela Emenda 

ConsƟtucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016. 

Ainda assim, é importante observar que, dispor sobre políƟcas públicas não integra a 

competência privaƟva do ExecuƟvo, no entanto, o LegislaƟvo não deve adentrar no modo de 

execução dessas políƟcas públicas, cuja execução é exclusiva do Prefeito Municipal. 

Diante do exposto e com base no §3º do art. 37 do nosso Regimento Interno, esta 

Comissão recomenda a rejeição do Projeto de Lei nº 9/2025, assim como a devolve à 

Presidência desta Casa de Leis, a Įm de que comunique o respecƟvo autor. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 5 de fevereiro de 2025. 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 05/02/2025 20:46:13DOCUMENTO ASSINADO

05/02/2025 20:46:13: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
05/02/2025 20:46:13: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
05/02/2025 13:25:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 06/02/2025 14:25:13DOCUMENTO ASSINADO

06/02/2025 14:25:13: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
06/02/2025 14:25:13: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
05/02/2025 13:25:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 05/02/2025 14:28:44DOCUMENTO ASSINADO

05/02/2025 14:28:44: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
05/02/2025 14:28:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
05/02/2025 13:25:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 29/30 - chave de acesso: PROTM-36312G-4S4Q7P-6R6F7D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 05/02/2025 às
13:25:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, de
fls. 29/30, foi juntado ao processo em 05/02/2025 às 13:25:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 

PROJETO DE LEI Nº 9/2025 

RELATOR: CARLIM DESPACHANTE 

 

Senhor(a) Presidente, 

 

A proposta legislaƟva é de interesse da nossa comunidade por ter como Įm a proteção e 

defesa da vida animal, entretanto, é necessário analisar se sua proposta, ainda que, munida de boas 

intenções, não interfere em atos de gestão administraƟva do Poder ExecuƟvo. 

Desse modo, esta Comissão recomenda uma atenção especial ao parecer da Comissão de 

JusƟça e Redação desta Edilidade, antes de qualquer apreciação em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 5 de fevereiro de 2025. 

 

CARLIM DESPACHANTE 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

PRESIDENTE 

 

 

DÉBORA ROMANI 
VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 05/02/2025 15:32:37DOCUMENTO ASSINADO

05/02/2025 15:32:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO.
05/02/2025 15:32:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO EFETIVADA.
05/02/2025 14:01:20: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

CARLOS ALBERTO DE ASSIS 06/02/2025 10:46:06DOCUMENTO ASSINADO

06/02/2025 10:46:06: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). CARLOS ALBERTO DE ASSIS.
06/02/2025 10:46:06: ASSINATURA DO(A) SR(A). CARLOS ALBERTO DE ASSIS EFETIVADA.
05/02/2025 14:01:20: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 05/02/2025 18:20:32DOCUMENTO ASSINADO

05/02/2025 18:20:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
05/02/2025 18:20:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
05/02/2025 14:01:20: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE,
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL de fls. 33 - chave de acesso: PROTM-36476Z-0B4B0I-4A1Y4A, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 05/02/2025 às 14:01:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE,
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL, de fls. 33, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 29/2025 em 05/02/2025 às 14:01:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFICIO VEREADOR , de fls. 36, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 06/02/2025 às 16:16:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 429/2025/GV/CHANDELLY PROTETOR 

 

 

Votuporanga/SP, 6 de fevereiro de 2025. 

 

Assunto: Solicita a reƟrada de tramitação dos Projetos de Lei nºs 9 e 10/2025 

 

 Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 Com meus cordiais cumprimentos, a Įm de atender as recomendações dadas pela 
Comissão de JusƟça e Redação e pela Comissão do Meio Ambiente, Proteção e Defesa da Vida 
Animal, por meio de seus pareceres, bem como em virtude do parecer contrário da Procuradoria 
LegislaƟva, nos termos em que se encontram os Projetos de Lei nºs 9 e 10/2025 de minha autoria, 
venho à presença de Vossa Excelência, solicitar a reƟrada de tramitação das propostas legislaƟvas 
mencionadas, para que eu possa reapresentá-las com uma redação sem vícios 
consƟtucionais/ilegais. 

 Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta esƟma e consideração. 

   Atenciosamente, 

 

CHANDELLY PROTETOR  
Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025

DANIEL DAVID 07/02/2025 15:25:17DOCUMENTO ASSINADO

07/02/2025 15:25:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
07/02/2025 15:25:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
06/02/2025 16:19:58: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO PARA ARQUIVAMENTO de fls. 38 - chave de
acesso: PROTM-38432C-0V0Q1U-0N0G6H, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 06/02/2025 às 16:19:58.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO PARA ARQUIVAMENTO, de fls. 38, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 em 06/02/2025 às 16:19:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 foi alterado para
ARQUIVADO em 07/02/2025 às 15:43:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 27/01/2025 09:55:52

2. PROJETO DE LEI Nº 9/2025
AUTOR(A): LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO.

2DATA / HORA: 27/01/2025 10:07:06

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

4DATA / HORA: 27/01/2025 14:43:48

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

5DATA / HORA: 27/01/2025 14:43:49

5. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

6DATA / HORA: 27/01/2025 14:44:06

6. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 27/01/2025 17:50:40

7. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

8DATA / HORA: 28/01/2025 09:15:33

8. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

9DATA / HORA: 28/01/2025 12:32:03

9. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.

10DATA / HORA: 28/01/2025 14:02:52

10. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

11DATA / HORA: 28/01/2025 14:03:19

11. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

12DATA / HORA: 28/01/2025 14:03:21

12. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO.

13DATA / HORA: 28/01/2025 14:03:26

13. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

14DATA / HORA: 28/01/2025 14:03:53

14. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

15DATA / HORA: 28/01/2025 14:03:55

15. PARECER JURÍDICO INCONSTITUCIONAL
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

16DATA / HORA: 04/02/2025 15:52:15

16. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

27DATA / HORA: 04/02/2025 15:52:16
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FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

28DATA / HORA: 04/02/2025 15:52:18

18. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

29DATA / HORA: 05/02/2025 13:25:55

19. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

31DATA / HORA: 05/02/2025 13:54:57

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

32DATA / HORA: 05/02/2025 13:55:00

21. PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL.

33DATA / HORA: 05/02/2025 14:01:20

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

34DATA / HORA: 05/02/2025 14:06:28

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

35DATA / HORA: 05/02/2025 14:06:32

24. OFICIO VEREADOR 

36DATA / HORA: 06/02/2025 16:16:10

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

37DATA / HORA: 06/02/2025 16:16:11

26. DESPACHO PARA ARQUIVAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

38DATA / HORA: 06/02/2025 16:19:58

27. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 06/02/2025 16:19:58

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

40DATA / HORA: 06/02/2025 16:20:03

29. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE STATUS
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

41DATA / HORA: 07/02/2025 15:46:03

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 foi alterado para
ARQUIVADO em 07/02/2025 às 15:43:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 29/2025 foi alterado para
RETIRADO em 13/02/2025 às 16:56:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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